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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMo DE RECLAMAÇÃO 
r 

	

Aos 	25 	dias do mês de 	janeiro 	de 19 68 
Compareceu perante mim, Secretário da 	JuntadeConciliaçãoeJulgamento 

de 	G-oiania 	 José Corra e 12i1va 
(Reclamante(s) 

Tnp -hor 
 

dp viante,cniado 	 brasileiro 
(Profissão) 	 (stado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Av. Goiás n2 20 Anpolis 
(Residência) 

portador da C.P.-N° 	,Série _____ e apresentou a seguinte recla- 

mação contra 	Companhia Industrial iParme,.c êutica 
(Reclamado) 

domiciliado na Av. Anhanguera,94 —Ed.Banco da Lavoura 
(Rua e Nümero) 

ADMISSÃO 	5-10-66 

DISPENSA : 	8-1-68 

SALÁRIO 	NCr$550 7 00 fixos de dezembro de 1967 
PAGAMENTO 	mensal 
Pede: 

Coriisses de putubro de 1967 1 no valor de NCr595,00,na 
base de lf  s6bre as vendas efetuadas. 

Férias 
.... . .. . . . 	 . 	 . 	 NCr$. 59,49 

Frjas'— 	de 1967 	. 	. 	 . . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 NCr$ 396 9 60 
13saiJrio ae 1967 	. 	. 	 . . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 NCr 595 9 00 
13 2 sa1rio de 1966 	. 	. 	 . . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 NCr$ 148,74 
Indenizaçao . . 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 . 	 . 	 . 	

. 	 .NCr$ 644,58 
Aviso Prévio. . 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 . 	 . 	 . 	

. 	 .NCr$ 595,00 
SaLrios . 	 . . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 . 	 . 	 . 	

. 	 NCr$ 59500 

NCr$3.034,41 

- 	 Mod.2 
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Li 

Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 

teor da presente reclamação, a-fimde que compareça à audiência de instru-

ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado e també pelo s 	Bote (s). 

/ 

CHEFE DA/EC7ErRIA / 

C E R TI F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Goian±a, 2 	dejaneirode 1968 

Chefe de Secretaria:_____________________ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

N O T IFIC A ÇÃ O N.° ................ .......  

pr -  1 In.wtri ai 	rta.tica 

a Lavoura 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Jos4 ()0r,4a e Silva 

Fica V. S.' notificado, pela presente, a comparecer perante esta 
t.  

Junta de Conciliação e Julgamento, à.......... 	 Q 1) 
........................................................................................................ 

1 1 1' 
...................................................................

, 	 às 	 ) 	horas 	do 
dia 	 (..tXZ? .. .... ............... ) do mês de ......... 	L2J3.. ......... , para audiência relativa 

à reclantação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces-

sârias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo—lhe facultado fazer—se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraç6es obrigarão o preponente. 

?.6
, de................................de l9.. 

.. 

................. 

 

foi excLd.t 	 : 	 .. 3 
) C1u 1 C 7 

MOD . 	
Dxtam.eato de Jmprena Nacional - 16.991 

—.-------- -- 	 - 
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Ho registado 	2 eGcr4te. 
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XP RflvIET :L DF TR.LB LIO POR 	DERML DO 

COMPNHI IITDTJSTRIL F .RICÊUTICL, estabelecida neeta cidade, 	Rua Fiueira de 
Meio, 406, Guanabara, contrata os serviços profissionais do 3r. JoSI C0RRA E 
SILVA, Brasileiro, Casado, residente à Av. Goias, n 9  20 
pelo prazo certo de 30( 	Trinta 	) dias, cediante as condi96es seguintes 

lQ - O presente contrto viorar e prtir de 05  J9jl966, devendo terminar/ 
utomtticamente em 03/ 11/1966, independentemente de notificaçao por qualquer 

das partes 

2 - O contratado oria-se a prestar serviços exclue ivamente p ra a contrate-' 
te, aceitando transferoncia de localidade de trabalho a qualquer momento e de a 
cordo com as conveniencias da contratante; 

3Q - O contratado exercerá na contr;tante, as fun 3es de "TPDEDOR-VLJNTE-PR 
P .G JDISTL t , nas localidades determin.das pela contratante, sem exclusividade 

- X contratante par ao contratado, mensalmente: 
a salrio fixo de Cr$ 110.000 (Cento dez mil cruzeiros) 
b comissoes nas vendas ofobu.das pelo contratado, mas que forem fturadas 

pela contratante, como saue: 
- l (hum por cento) nas v(_-n.as dos Produtos Populares, incluidos os Pro-

dutos do Labor t6rios ssociados Carrano 
- 3% (treis por cento) nas vendas dos Produtos Científicos, excluidos os 

Produtos dc Lab. ssociados Carrano 
o) das comisses apuradas .puradaa eer, deduzida a taxa mgdia de 61%C: (sois/ 

por cento) referente a Rosoluço da n 213, correspondente / 
ao frete, esguio, embalagem, etc,.., inclusos nos preços dos produtos; 

- 	comiss6es citadas n clusula 4, letra 	dsta contrato atingem ni- 
camenta os Produtos j lançados e venda na data em que começar a vigorar stc 

L contrato, stebclecendo-se para cad n&vo produto, 	critrio da contratante, / 
novas oondiçee de comisses; 

6 - O contratado autoriza . contratante a descontar do seu saLrio t6da e qul 
quer importncia correspondente aos danos uorvontura e ueados pelo contratado , 
por dolo, imprudoncia, imperícia ou nagligncia; 

- No havendo justa causa a. parte que rescindir o presente contr to eetr o 
rigada e oag.r a outra urna irnportancia correspondente motde do v.lor dos 7 
dias que faltarem pera o vencim nto do mcsmo, na forma do set bolacido por Lei, 
quanto aos contratos por przo determinado; 

8 - Convindo s partes, findo o prazo dcte podor o contratado continuar como 
empregdo da- contratante em ca.rtor efetivo e som dcterminaço de prazo, perce-
bendo salrio iel ao ajunt do neste contrato, e exercendo as mesmas funçoos / 
se outros de par si nao forem acordados, isto 6, salrio o funço; 

.99 - Convindo .s partes, o presente contrato poder sar prorrog'do urna nica / 
vez em igual, inferior ou superior prazo, de cordo cora o previsto na consolida 
ço das Leis do Trabalho. 

Partes o testemunhas firmam o presente contrato cm duas vias, d. e quais urna par 
manecer em podor do contratado. 

siro, GB, 05 de Outubro de 1966. 

ssinatura oprcsc-n ante Contratante 

fes atur. do Contratado 



02 	 li 	cide na Rta ígucira 
Meio, 406 1  3 o Sr. JOSE 00ERA E SILVA, brasileiro, casado, x..x.x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x.x, residente na Av, Gois, 20 
ocu empregado admitido em oi] ioj 66 , ac6rdam, por mútuo consentimento o 
epuirete: 

1 9  - O ampregado axercsr, na arnproadora, a funço de 	 / 
PR0G.1\DITA 11 , nas local:dados dotorminadas pala empregadora, XXarzXX2x  

- C ornprcçado obriga-se a prostar 	rviços oxclucivamonto para a empregado 
na, acoitando transforncia cIo 1ocaidada dc trabalho a qualquor momanto 
e do acordo com aa convaniCncias da omcregadora; 

- A ampiogadorapagar ao omoroe:ado, monsaLeontu: 
a - Salario fixo do BCd 200,00 (duzentos cruzeiros novos); 
b - Comisso cio i (hum por canto) s6bro as cobranas a2otuadas na zona-

do trabalho do amproT:ado, mas que Poram lançadas no livro caixa roca 
bimoato da m:orcgadora, no ms anterior ao considerado para pagamcn 
to; 

c - Grati±icaço do 2 (dois por conto) s6bro as vendas dos produtos ci-
ontíficos onquanto propagados o ePotuadas pelo ompragodo, mas cuo ia 
ram faturadao ola ompragad.cra, no ms antorior ao considorado para 

ama reto; 

A comisso a quo 50 refere a letra "h", da clusuia 3 do presonto con - 
trato obod-- , c2ra o soguinto critrio: 
- at6 31.12.1967  incidira s6'oro t5das o quaisquer duplicatas cobradas a_ 

p6s a vigncia deto contrato, masmo quo tenham sido omitidas um 
antorior; 

- ap6s 01.01.1968  incidirá sàmonte s6brc as duplicatas cobradas o omiti-
das postoriormonto a data dc vigncia d3Sta contrato; 

A comisao o gratiuioaço citadas na clusuia 3, latras "b" o "c" dsto 
AN 	 contrato atingom nieamnto os produtos j lançados o 	venda na data em 

-uo começar a vigorar 3ste contrato, 	 para cada n6vo pra 
duto, a ci'it6ri.o da empregadora, novas condiças de comisses; 

6 - O empregado autoriza a empregadora dascontar do sou salrio tôda o qual-
quer irnport5ncia corrospondonto aos danos porventura causados plo ampro 
gado, por dolo, imprudncio, imporícia ou nglig3ncia; 

- O prosente contrato antrarí em vigor a partir do 02.10.1967 o anula qu:ds 
quor outros oxiatuntos aretorioranto, 

Portos . testemunhas firmam o prasntu contrato em duaø vias, das quais uma / 
p-rnan-ccrILZ 	pod0r do omprgado. 

Rio de Janiro, GB, 02 de Outubro de 1967- 

1kssinaturci dcirase.  anta Empraga 
 

2Q 	 ura do mprgdo 

MSJ/mrnbm. 



20 Co: 2R2C D2 

- c: :1C, 	;ab3lccida coe neg6cios de 1 aborat6rio e Rre- 
entaçes, instalada ncsua cidade, nt Rua Figueira do e1o, 406 e JC2 0()RRL 2 I].V4 

braciloiro, casado, residente . .v. Gois n 20, seu empr. do admitido em 05.13.1966 
::crdam, :por  rn&tuo consentimento, o seguinte: 

O empregado exercer, ria empregadora, a funo de 'IO VIA.i1T" nas locali 
dados determinadas pala emprega dera; 

2Q 	emregado obriga_se a prestar serviços exolusivamente para a empregadora acei- 
tando tranafernc±a de localidade de trabalho a qualquer momento e de acordo com 

COaV@flier:alaS d. cm2rep;do'a 

- 	rcgHora :. 	c air;r aco, : 	! C 2  aalrio rixo d Lo$ L;50,Oo 
Precentos cinuenta crizeiros novos), deduzido das contribuiçoes sociais obriga-
t6riao; 

- O empregado autoriza a empregadora a descontar do seu salrio tda o qualquer im 
orteis corressondente ao danos porventura causados pelo emregado, por dolo, 

saisquol' outro as Ia te 1: 	si teriorcn te. 

2 raca e tesiernur:as 2ir7ars o pre::el se conarato en di.:s vias, dii süals ursa pernaicce 
cn 	O'1'25 dc 

1 

lij3 	 2so, 22, 	l C 	;c;:oic de 15C7. 

/ 
4a

tem 
 

1 ?esunlé 

 

tai t a 

sseir :t'a do .Cmpegado 

 

/ 
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RECIBO DE PAGAMENTO -13.° SALÁRIO LEI 
(GRATIFICAÇÃO SALARIAL)  

Valor da Gratificação Cr$ ......... ...  
IIIST . ... I .......Cr$.............  

DESCONTOS 

Cr$. ............ ... .......... ... .... 
Cr$ .... .. ....... ..... .. ...... ..Cii .................. ............................ 

Líquido a pagar Cr$...................................... 

Sr.(a) .................................................... ..ïL. 	L.L 	.................................................................... 
i,ando cumprimento à Lei Lo 4.090, de 13-7-1962, publicada em 

26-7-62, que estabeleceu a obrigatoriedade de pagamento do 13.° salário, 
a título e gratificação salarial, est(ou) (amos) pagando a importância de 
Cr$ 	 (" 

	 Ir ' r 	) 

conforme demonstrativo abaixo: 
kno 	19..................Valôr 	do 	salário 	dêste.mês. 	Cr$........... ........................................... - 

Número de meses a 	serviço da firma ................ .. ............ .... ...... 
Recebi 	da 	firma, .................................. 	 ...L'1JICA ....................... 

a importância acima, representando pagamento Liparcial 	integral 
de.......)duodécimos, pelo que assino o presente, dando quitação. 

	

, .... ,,4, 	5. de....J4......................de 19.61 

ASSINATURA 0(0) (/ EMPREGAD(0) (A) OU POLEGAR DIREITO 

ISENTO DE SELO 	 / 

IMPRESSOS PADRSNISADOS RECORO 10.292 -  RUA 00 SENADO. 259 -CCL. 42-5960 - RIO DE JANEIRO 



)I . 	• 
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RECIBO DE PAGAMENTO 13.0  SALÁRIO - LEI 4 O9Y 
(GRATIFICÇO SALARIÁL) 	 f) /t 

$UPLMENTL 	 Valor da Gratificação Cr$ ......... ... .. 
INST.ÁP1 Cr$........... 5QQ........ 

0ESCONTOSI Imp. R.Mt Cr$  198 
Cr$ 	 98 

Líquido a pagar Cr$ .. 6.242 

JOSE 0Ç.RREIA.E
.... Z..IVÁ .  

Dando cumprimento à Lei N.o 4.090, de 13-7-1962, publicada em 
26-7-62, que estabeleceu a obrigatqriedade de pagamento do 13.° salário, 
a título de gratifica ção salarial, est(ou) (amos) pagando a importância de 
Cr$ .... 6f.?42r........................... (!.i8 Mil,. DuzU1P.S....Quz'.niaDoisz.eioaz.z.. 

conforme demonstrativo abaixo: 
Ano 	19 	Valõr do 	salário 	dêste mês 	Cr$ ................................................... 

Número de meses a 	servico da firma........................................... 
Recebi da firma, COMPANHIA INDUSTRIAL FARMACUTCA 

a importância acima, representando pagamento E parcial E integral 
de.. duodécimos,peloqueassinoopresente, dandoquitação 

	

.. ............... .z2..., 	de..............................de 	196 	. 

............................................................ 
ASSIN4URA 0(0) (A) EMPREGAD(0) (A) OU POLEGAR DIREITO 

ISENTO DE SELO 	f 
IMPRESSOS PADR9NISAD0S REC000 10.292- RUA DO SENADO. 559-rOL. 426950- RIO DE JANEIRO 



RECIBO DE PAGAMENTO 13,° SALARIO LEI 4.090- 
• 	 (GRATIFICAÇÃO SALARIAL( 	 / /7 
• 	 /7 

7 

Nome 	do 	empregad (o) (a) ................................................ ... .......... ........Salário 	Mensal 	Cr$. ............. ........................... .......... 

- ...................... 	 Número de meses 	../ávos-Ano 19 

	

Cálculo total da gratificação 	Cr .............. .T. .. 
Sr.(a) 	 Pagamento 	50% 	.......Cr$...............  ........................ . ............ 

Pagamento por saldo . . . . Cr$ 
Dando cumprimento a Lei N. ... 

4.090, de 13/7/1962, publicada em 	 Importância paga Cr$ 	. ........ 

2.6/7/1962, que estabeleceu a obri- m 1nst.'7 2 	Cr$ 
gatoriedade de pagamento do 13.° 
salário, 	a 	título 	de 	gratificação 	

... ................................ Cr$.................................. 

salarial, 	regulada 	por Decretos 	e 	. ..........................Cr$.....  .............. .................Cr$ 

Leis Complementares est(ou) (amos)  
pagando a importancia ao lado dis- 

.. I7; •  

	

Valor liquido pago 	Cr$ .............. --- ..... 

criminada.  
POR EXTENSO 

	

T ( ' flÀ ZUA.InC CT' . 	• 	.• • .,. •. • 	• 

ecebi da firma 	 7 J r\ • 	 .. 	 , com sede 

. 	................... '.' 	.. o valor acima, representando o 

pagamento 	parcial 0 final LItotal, de minha gratificação salarial, que achado 
certo, assino o presente recibo, dando quitação. 

'4 Al  

	

, ........4.. de.. /) 	 de 19 

............................................. ....... ............ 
ASSINATURA DO 	MPREGADO(A) OU POLEGAR DIREITO 

...... 	

paoRoNizaDosREcoRo 10.292 - ua Do SENADO, 259 - TEL.. 425950 - RIO DE JANEIRO 



RECIBO DEPAGAMENTO-13.° SALARO - LE 4G 
1 	 —(GRTFICAÇO 5ALAAL) 

 

±or ci Gratificacão CI 	1 

Cr
......... 	

,. 	 ........ 

C r:$ 

Líquido a pagar Cr1i,6.......... 

'(a ) 

 

-I 

e 	 Dando cumrrmento à Lei ff.° 4.090, de 13-7-1962, publicada em 
26-7-62, que estabeleceu a obrigatoriedade de pagamento do 13. 0  salário, 
a  título de gratificarão salarial, est(ou) Çanos) paando a importância de 

( 	

1 	 * 

cc forme der'onstrativo abaiuo 
L019 .7...........Vaór 	do 	salário 	dêste mês 	Cr$ ................................................. 

	

úmero de meses a 	servico da firma .......... ............................. 
.....................................................................- 	ir, - -, -t 	 ri 	- ' ir "F •• i ... 
Recebi 	da 	firma, ...................................................-. 	 -.... 

a importãncia acima, representando pagamento ri parcial 	i integral 
de .-. duodecímos, pelo que assino apresente, dando quitação 

	

. ... .... ..  .... ..............................., 	/) 	 ................... de 	19 	.. 

	

(/ 	-a. 
-----------------------------------------------------------------------------

ASSINATURA D(c*/ÍA) EMPREGADIO) A) OU POLEGAR DIREITO 

Ist:NTO DE SLO 	 1 
O IR 7F4E5505 PaGRN SAPOS RiSOtO 1292-RUA 00 SNAP O. 2=9 .TEL. 42-6950 - RIO OS JANEIRO 

--, 	 .. 	 - 	....................---\ 	 '. 4-I 	 .)..................- 	. 	- 	- ............................. 
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O MP.ANH IA 
N.ÔU:S:TRI.AL 
ARMACÊUTICÀ 

FILIAL DE sÃO PAULO 

Erit. 	Gal. Carmona, 102 (Ponte Grande) 
Almoxarifado: Rua Porto Seguro, 108 

Caixa Fostai 6662 - FOnes : 32-6501 - 33-4286 
End. Teleg.: BERMACÍA - lnscr. No 63.083 

Inscr, no C. G. C. IM. F.) N.° 33.081.068)3 

FILIAL DE PORTO ALEGRE 

flua Dr. João Inácio, 941 - Tel. 4669 

End. Teleg.: LEBERMACIA - IflScr. N. °  54.206 
C G. C (M. F 1 N0 330el.ORS/4 

EMIAO DC) EgTOQUE DA MATRIZ/ 
flua E 	ira de 11e11t, 404 - Caixa Postal /?88 

End. Teleg. E 	1 M A C I A - Telef. 28-6113 - 28-4185 - ,4 6083 

Rio de Janeiro L............4 	1 Guanabara (1~,n . I 
 

jose. no C.  G.  C. (M. E.) 	. 	-. 6 1 	lo 	n E,4  

Natureza da Operação: 	 e E! 
Via de transporte 	 io 	1r 

FILIAL DE RECIFE 
Av. Manoel Borba, 545 - Caixa Postal, 308 

End, Telegr.: BERMACIFE - inscrição N.° 1.921 

	

inscr. no C. G. C. 	M. F.) N.° 33.081.06815 

o 
o 
o 

- 

	

D U PL 1 C A T A 	 COPIADOR 	 VENCIMENTO 	 IMPORTÂNCIA 

1 	124.189 	 1O.).O.67 	 385,1 
NO 	 10 94 	FL 	 NCRS 

'8 
A firma J0e 	F.zTeira &Oe S*tO$ 	Seu Pedido N.° 	 Zona N,°  26O 

•00 

o 

1 
estabelecida à JU*SO Joao Liaa, •I*Q 	OUtzIONosso Pedido N. °  7319 	___ 

1 	Estado 	Goi&a 	f- 	1 Na Cidade deA1Uai*a 	Mun. 

a O273O2O1 Inscrição no CG.0 	(M.F,) NY 	 Inscrição no Estado N. °  

Deve a 	 11h 

: ORETitOa 
> 

import r c 	€/HUM MIL, TREZKNTOS E OIEWJA 	GINOO 	 .sO7t3 E 
E ci)  

. 	 . 	 . 	 -. 	 ... 

o data, copiada no copiador e Lôlha supra indicado 
ateira 

i Para 

A duplicata será apresenta 	a a c 	rança pelo 

5s 	 39 59 pagamento até o dia 	. 	 concede-s 	o desconto de Ncps 	a 
econheço(emos) a exatidão desta DUPLICATA na lmport 	cia su r 	discriminada, q 	pagareem s) à O 04 

INDUSTRIAL FARI4ACEUTICA ou a sua ord 	
cima  

T":": - •T 
ASSI ATURA 

A mercadoria viaja por conta e risco dos compradon°s 
« 	 » to nend 	pago no vencimento serão cobra os ju 

Nao se refere a VENDA A PRESTAÇÃO  de 1 01 	o mês durante o prazo que se c 	ceder .  



()st 

E E C E O 

Recebí!'emos .0 BOCOT 	Ci 

E 
ro Vc' 5 E 56 	 O ( C 6 W T  O' 
pcniente (1  

000,00 i 	 C 	cr1//67' 
E por ser verdade, firiit-se-1heís o presente recibo.  

- 

PAPS. EDUARDO, IMPR. FiSCAIS, F1ÁFERERORIZ 

32t// Ç4?7À - 	79'7 



O M1A . H 1 A 
D N D U S T R 1 A L 

lUA RMÀ'É1T,IÇA. 

MATRIZ - IUO DE JAN'EIRO 
a Figueira de Meio, 406 - Cx. Postal, 3786 

Rnd. felegr.: BERMÁCIA-Telefones: 28-6113 e 28-4785 
Inscrição N.° 116.488 

Inscriç8o no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda N.° 33.081.088/1 

FILIAL DE ?ORTO ALEGRE 
Rua Dr, JoSo Lntcio, 941 - Tal. 4669 

5ad. Teleg.: LEBERMACIA - Inser. N.° 54.206 
ln,r. ao Cadastro Gera) de Contrib. do Mir,ist. da Fazenda N.° 33081.068/4 

FILiAL DE SÁQ PAULO 
it.: R. Gal. Carinona, 102 (Ponte Grande) 
xhnoxarifado: Rua Porto Seguro, 108 

Caixa Postal 6542 - Fones: 32-6501/- 33-4286 
End. Telegr.: BERMACIA- Inscr. N.° 63.983 

)nscr. ao Cadascr Geral de Conrib. do Minist. da Fazenda N.y 33,tJ81.068/3 

FILIAL DE RECIFE 7 ) 

Av. Manoel Borba, 545 - Caixa f Postl,. 308 
ind. Telegr.: BERMACIFE - nscrçã/) 1.021 

laser. no (ndasrro Geral de (oatrih. do M,n,st. da Faze{4l'l.° 28.081.06815 

Á 

D 13 P L 1 C A TA 	c O P1 AD O R ESTOQU6 DE 	VENCIMENTO IMPORTÂNCIA 

B 
Série N.0120 568 	N.090 1 19 .................. ê47 	Nt 1..i$2,72 

a,  
CrO 

Ln 
)ata 	 151e ab?11 	 Se.PedidoN.. Zona N.028-C 
A firma 	EJMBTC COSP 	& CIA LDÂ 	Inscrição N.° 027300901 
estabelecida à 	Biia Conego Jofto Lima, 	s/n9 	Nosso Pedido N.° 	8092 
Na cidade de 	ÂBÀGUAI1L 	Ilun. 	 Estado de 

"a Deve à COMPANHIA INDUlTRIAL FARMACÊUTICA, 	flua Viusirn do 	1Ho, 406, 	iO dt Janeiro, 	a 

mport/ucciad /titjM 	IL,CENO E SESSEN?A ! 1OIS CBUZ!Ã)S NOTOS 
El TAr B DOIS C!WÂYOS 	 ;;; ; ;;; 

pela aua compra de 	aoicodoi.L 	thscriadas .a i:.,:. 	. 1. 	lSJAL-FUiA, de ivai séi e, 

o e data, copiada no copiador e fôlha supra indlcados. 
A duplicata será apresentada para cobrança pelo 	eATJIRÂ 

-g 	°- Para pagamento até o dia 21..G7 	 - 	concede-se o desconto de 

.. > itecoi-iheço(emos) a exatidão desta DUPLICATA na importância supra discriminada, que pagarei(mos) à 

. COMPANHIA INDUSTRIAL FARMACÊUTICA ou a sua ordem na praça e vencimentos acima indicados. 
a 

o 

o 	
as 4SSINATURA 

A mercadoria viaja par conta e risco dos compradores Não sendo pago no vencimento serão cobrados ju- 

«110 PI.ICATA 	DF YENDAS MERCíNTIS» i 	no:, de 1% ao mês, durante o prazo que se 
Quita 0  nsãeo 	 pcional(fl O 52) 
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Feita a chamada,pre36 	as partes, a reclapada rePresenta- 
- c por seu pernte de verdas, •r, 7o1fNortro de 	o Ora1do acom 
panhacn o advo?ado 	ro1dc 	gueir'do e Lr0 Jos 	arroira de F. 
ria, fot aberta a audincta. 

lela reul atada foi apre ntud defe: escr tia, cue ser 
ta aos autos 

Proposta a conclliaçao, ra° foi aco:a 0  
Havendo outro processo er pauta, foi dc-SiJrda ncrd aud&ncta, 

Para O dia 6 dc anuo ce 1 0 6, .s 1, 09 horos ficando as parta ci 
entes. 

, 	ra constar, eu, 	 , 	er'ente bar- 
rJo do rcijo lcrrei a pÏeserte eta ;ue o 	ao 	selo L,r. 

Juiz Frezidento, Oro. Vonute e pert 	presentes 0  

/ 
V doo Irnpre udo:. -. 

P. J. JUSTIÇA DO TABALI-1O 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Jolnia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

S Processo n.° JCJ- 115/6B 

Aos tr':: dias do inês de i - aio 	de 19.: 	. 
horas, reuniu-se esta Junta do Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. p 	 J 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a fLa, 1 	sa1.r5o, 	iderz0, ivu e movida por 
o?arante 	contra OQipÀHEA INDU3±'RIL FiO 

4 

MOD. 24 



ÂLiÀÇ 	DO COIvRATc D1 PR*i3AHT.0 

I1DUTflILL FAR'ACUPICÂ, estabeeoida com ne96cios de Laboratdrjo e Repre 
aentaçes, Inetalads nesta cidade, na Rua Figueira de Meio, 406 e J02 CORRA E SILV4 
b'asileiro, oasado residente à Âv, Goiás n* 20 9  seu empregado adaitido em 05.10.1966 aodrdam, por mituo consentimento, o aeguiittes 

O empregado erce, 41a emprewadora.a unLè da "INSPE0 VMN 
dades determinadas pela empregadora; 

20 - O empregado obrigaae a prestar serviços exoluaivamonte para a empregadora acei 
tando tranafernoja de localidade de trabalho a qualquer momento e da ac&rdo coa as conveni&noiae da empregadora; 

30 A empregadora pagará ao empregado, mensalmente, salário fixo de ~ 45040 
Procentoa cinquenta cruzeiros novos), deduzido das contribuiçes seciaiâ obriga 

44 _ O emprgado autoriza a empregadora a descontar do seu saldriot6da e qualquer ia 
portncia correspondente aos danos porventura causados pelo empregado, por dolo 
imprudnoia, imporleia ou negligncja; 

50 - O presono contrato entrará em vi'or partir de 1 9  de Dezembro de 1967 e anula/ 
quaisquer outros existentes anterjorinte, 

artes e teaemunhaa firmam o presente cottrato em duas vias, das quais uma permaneoe 
em poder do empregado. 

Rio de Janeiro, GB, 01 de Dezembro de 1967. 

1$ Pestemu 	 ÀasiMtura Rejresentatte Contratanti 

•/ 
& L 

Assiztura dOjregadO 

MSJ4amba 



ALLTiAÇO DO OO1:TRaTO DL TRABALHO 

COMPAIIL IEDU.TELL FLPYaCUPIC., estabelecida nesta cidade, na RUguoi 
de Meio, 406 9  3 o Sr. J0 CORRA E SILVA, brasileiro, casado, x.x.x.x.x.x 
x,x.x.x.x.x.x.x. , residente na Av. GOiS, 20 
seu empregado admitido em 05_J 10_/_66_, ac6rdam, por mútuo consentimento o 
seguinte; 

10 - O cmpogado exercera, na smprogadcia, a funço de hIVhDD0R_VILJLII_ / 
PRCPaGLLDIST", nas locaiadacles determinadas pela empregadora, 

2 - O empregado obriga—ao a prestar erviços oxclusivamonto para a empregado 
ra, acoitando transforncia dc localded•a do trabalho a qualquor momento 
o do acôrdo com ao convoninciaa do empregadora; 

30 - A empregadora pagar ao mro4'ado, mensalmente: 
a - Salário fixo do !,'Cr. 200 9 00 (duzentos cruzeiros novos); 
b - Comjsso do i>o  (hum por corobo) s6bro as cobranças efetuadas na zona 

do trabalho do empregado, mas que Porem lançadas no livro caixa rece 
bimcooto da empregadora, no ms anterior ao considerado para pagamen-
to; 

e - Grataficaçao do 2 (dois por cento) sôbrc as vendas dos produtos cl-
ontíficos enquanto propagados o efetuadas poio empregado, mas cuo P0 
ram faturadas pala empregadora, no m3s anterior ao considerado para 
pagamento; 

4 	A comisso a que se reforo a letra "b", da clusula 3A do presente con - 
trato obCdoc,,,rá o seguinte critério: 
- et 31.12.1967 incidirá sôbre t6das o quaisquer duplicatas cooradas a-

p6s a vigência dôste contrato, mesmo que tenham sido omitidas em data/ 
ant erior; 

- após 01.01.1968 incidirá sômento s6iro as duplicatas cobradas o emiti 
das posteriormonto a data dc vigência deste contrato; 

50 	A comisao o gra-tifioaço ci-tadas na clusuia 3,  letras "b' a "cx dôsto 
contrato atingem inicamento os produtos já lançados o 	venda na data em 
uo começar a vigorar ôsto contrato, estabelecondo—s para cada nôvo pro 
duto, a critcrio da empregadora, rvas condiços de comissas; 

6 - O empregado outoriza a empregadora descontar dc seu salrio tôda e qua1 
quer importância correspondente aos danos porventura causados pelo ompre 
gado, por dolo, imprudncia, imperícia ou nglig3ncia; 

7 - O presnto contrato ontrar cm vigor a partir de 02.10.1967 o anula quais 
quer outros existentes anteriormente. 

Pertos e testemunhas firmam o presnta contrato oro duan vias, das quais uma / 
permanecerr em poder do empregado. 

Rio do Janiro, GB, 02 de 0 ubub4 de 1 9 67- 

- 	
] - unhq 	 ssinatura do Roprosent te amproga 

ra. 

- 

MSJ/mmbrn. 

--------=-- 	 - 
	 7 



COMPANHIA INDUSTRIAL 
RIO DE JANEIRO 

DUPLICATAS A RECEBER 

entregue 	para 	aceite e cobrança ao 

--em.------- -------- - --------- - - - - -- -- - - --- -------------------------- de  19 

FARMACÊUTIcA 

Emissão de 

(4.. 	.... 	- 7--------- -------------------------------------------------- 

 ADMINISTRAÇÃO 

NÚMEROS 	
VALOR 

VENCIMENTO 	 S A C A D O 	 C 1 D A D E D ORDEM DUPLICATA 	 Cr$ 

1 • .d 
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-h --:_:'T_- 

II
ljr__ a.12.'7 	 J½ r uina 
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• o 

ii 

O r., 	O 

o .- 

-o 

o o. 
o • 
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- I. z. 

o lo 

— 

TOTAL....... 

QUEIRA, APÓS A DEVIDA CONFERËNCIA, NOS DEVOLVER A 2. VIA DESTA RELAÇÃO, COM SUA ASSINATURA 

30 Bis. - 50x3 - 7166 
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Cr$ 	
CIDADE 
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Y9S & Ji1Rt1rV 
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COMPANHIA INDUSTRIAL 
RIO DE JANEIRO 

DUPLICATAS A RECEBER 

entregue 	para 	aceite e cobrança ao Sr.J r Sj 

em ------ ---- --- -- --- ------ -------------------- ---- de 	19 7 --------- 

'1 

FARMACÊUTICA 

Emissão de_____________________________ 

( h 

NÚMEROS 
VENCIMENTO 

DE ORDEM DUPLICATA 
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o'.-.  
oJ 
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(1 
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- 

TOTAL........ 

QUEIRA, APÓS A DEVIDA CONFERËNCIA, NOS DEVOLVER A 2. VIA DESTA RELAÇÃO, COM SUA ASSINATURA 

30 BIs, - 50x3 - 7156 



COMPANH 

DUPLICATAS A 

entregue para aceite e cobrança 

------------ em---- 8--d- 

A INDUSTRIAL FARMACÊUTICA 
RIO DE JANEIRO 
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QUEIRA, APÓS A DEVIDA CONFERENCIA, NOS DEVOLVER A 2. VIA DESTA RELAÇÃO, COM SUA ASSINATURA 

30 SIs,. 50x3 - 716 
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COMPANHIA INDUSTRIAL 
RIO DE JANEIRO 
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COMPANHIA INDUSTRIAL FARMACËUTICA 
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Assinatura do Empregado 

2.» Testemunha 

C0MrANIIIA INDusiRIAíFAftM.cUiIc 
Entidade:I 	! 1 o 

Seção: 	INSPT0R VENDAS 

RECIBO DE QUITAÇAO GERAL 

C O N F 1 D E N C 1 A L 

1 NCr$ 	447,67 

Recebi da COMPANHIA INDUSTRIAL FARMACÊUTICA, estabelecida nesta Cidade 

da qual fui empregado de 1 0  _1 10_119661 	à 	1081 01_1 1968_1 a quantia líquida de 

NCr$ 1 447,67_I(kuat'ocento quarentaeste cruzeiroenovoe'ceseenta_sete_cent 
em pagamento dos meus direitos, em face das leis trabalhistas em vigor e na conformidade da discriminação:- 

- Como saldo do meu salário .......NCr$ 

- Como saldo de minhas comissões . . . . . 	 » 

- Por falta de Aviso Prévio 	. . . 	 » 

- Férias do Exercício de 1966 à 1967.... . . . 	 » 

- 	Férias . 	 . 	 . 	 ....... 	 » 

- Corno Indenização . 	 . 	 . . . . . 	 » 

- Como Gratificação (Lei n.°  4.090) . . . . . 	» 

TOTAL BRUTO . . . . . . . . . 	»  

120,00 	1 

1(1 
366 0 60 	1 (La 

1 (1 
1(1 

486,60 	1 

dias) 

dias) 

j dias) 

i meses, por, 	anos) 

7  duodécimos) 

MENOS: -  

- 	 l.A.P.I. -------- %xNCr$ ---------------------- (13.n)NCr$[ 1 
- I.A.P.I.. .... % x NCr$ -------  4.60 Ncr$1 	38,931 
- Impôsto Sindical 	......NCr$ [ 	 . 

- Adiantamento . 	 . . . . 	 NCr$ 	 1 
- Impôsto de renda ......NCr$ 

- 	 ................................................ . 	 NCr$ NCr$I 3,93 1 
SUB-TOTAL LÍQUIDO . . . . . NCr$1 447,67 

- 	 SaIrio Família ............ ... ....... Quotas 	.......NCr$ 

- LIQUIDO RECEBIDO . . . . ..... .. NCr$1 447,67 
Nada mais me assistindo reclamar, em vista de me achar integralmente pago e satisfeito 

de todos os meus direitos adquiridos como empregado da mesma, firmo o presente recibo em 1 
 4  1vias, 

dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação, inclusive de todos os documentos que nesta data me foram 
entregues em ordem. 

NOME LEGÍVEL DO EMPREGADO 	 ES 

.1J 7p* 

 

,  11  -- à-,  p~~ 

VIA - Arq. Dep. Pessoal 

)USIM FARMA(UTICA 

;U Procuradores 

Em 16/011.1068 

pãrtamento do Pessoal 
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PODER JUDICIARIO - JUSTIÇA DO TRABALIO 
JCJ DE MWX~MOffIq9 Goana 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° ici 115/681 

Aos 6 	dias do mês de a6sto 	do ano de 1968 , às 15,00horas, 

em suasede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento dxitx 
d Gotanla 
Eiikcxirb, sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silr e 30vza 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 	Haley Gare ia Rocha 

vogal representante dos empregadores, e Domiciano S. 11 1 r1nhO 

vogal representante dos empregados, para a aud'Lncia 	 da 

reclamação ajuizada por 	José Corra e Silva 	 contra 

Corpanho Industrial isrivacutieo 	 relativa a frias, lQ 

salri o e IndenLzaqo 

no valor de NCr$ 3.$39t.,41 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas 

as partes, havendo comparec ido o reclamante, bem como a reclamada represen 

tada lTclf 	Ivior ira de So Geraldo, supertor de vendas, acompanhado 

do advogado José Pereir, (e Faria. 

Pelo reclamante foi pedido a juntada dos eeguntes documentos: a) 

dois contratos de trabalho; b) re1aço, em dez  f5lhas datilografadas, 

de dunlicatas 	tsues pela reclamada ao reclamante, para cobrança aos 

respectivos devedoras; c) 6 blocos da recibos fornecidos pela reclamada 

det!nados ao reqis'cro dcs recebimentos das mencionadas duplicatas e res 

mectivestaoo de contas. Esclarece que esses recibos o rTclamante os 

preenchia em Lj vias, ficando uma com o clouLe que resgatava o titulo, 2 

com a reclamada e uma com o reclarnante. 

O Juiz Presidente determinou a juntada aos autos dos docuntcs a- 

e sia. 

1 testemunha do reclamante 

Euzbio Terncio Rodrigues, brasfleirc, soleiro, ostüdste, 23 

anos, Praça  General Curado n 2  152 - bairro Jundim Anpolis,- Go. 

os oo'tumes disse nada. Pnstendo comoromisso legal. Inquirido 

rasnordeu: que o demente, em fins do ano passado, estando a procurar 

emmregc, fo informado de que sria possivel conbegui-lo na reclamada; 

que se entendeu com o reclararto, ento inspebcr desta, o qual lhe prop'Ss 
Sue fizesse um estudo em aposílas fornecidas nelo escrtro da reclama-

da, am de rodar ser admitido com' ommregado desta; que estudou cerca 

de 15 dIas e aps isso fez, em carater de teste, uma 	aor como agente 

da reclamada, para fazer vondas, proraganda de seus produtos 	cobraças 

de ttu1os;que essa vtaam conseguiu receber duss ou trs duplicatas, pres 

tendo contas ao reclamante e este as pretc'u a reclamada; qae aps essa 

viapcm o deplente foi instruido no sentido de aus.rdar uns dias, e findo 

esta prazo foi informado rola reclaneda que sua ac5mIsso no seria pocst 

vel por que o 1ugr ja fora preenchida por outro elemento; qu na ocastc 
o reclamante I lce informou que estava outorizalo pelo Sr. Wolf a admitir 



P. J. JUSTLÇA DO TRABALHO 
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JUNTA DE CONCLLIAÇO E JULGAMENTO 

um emoregado oora a reclamada. Inquirido nela reclamadpondeu:que 

entregou ao reclamante as tmn ortrctas das duplicatas recebidas quan-

do de sua viagem de experi -  cia porque naquela época era o mesmo o ins-

pebor da reclamada nesta 6apita1 e responsavel pelos títulos referidos 

que os mesmos títulos lhe foram entregues para cobrança plo mesmo re 

clamante; que 	rec ibos ofic tais relativos a esses recbimentos foram eme 
01 	 tidos pelo reclamante, embora os receh'mentos houvessem sidos efetuados 

pelo denoente, por que as duplicatas estavam relacionadas em nCie do re 

clamante e no seria regular que os recibos fossem firmados pel& depoente 

que estava atuando em caratr de exper4ncia; que recebeu epstilas para 

estuó no escritri.o da reclaruda, recebcndo ainda mais uma, quando em 

via 	pela interior, um v1aante da mesma, apostila esta que lhe faltava 

Nada rrzaisdisse. Encerranio o oresente depoimento. 

7

IL

z1de n &'\ 

- tLJ 

lil testemunha da reclamada. 

José Nertins Coelho, brasileiro, casado, viajante comercial, 27 ano 

rua 23 n 9  3,fundos Vila Nova , aos costumes disse nada, prestando o 

carnnrcmisso legal. Inquirido respondeu: que trabalha para a reclamada 

ha um ano de 8 meses, como viajante; que o rclamane ali trabalhava na 

mesma funcc de viajante vendedor rropagand sta; que sabe que o reclaman 

te foi disnensado r'a: no tem elementos para afirmar oess calmente se 

houve ou no justa causa de despedida; que por informaçs ficou sa 

bendo que o fato se prendeu a acerto de contas, mas pessoalmente r- 

da rode ¶nformar s3bre a nrocedncta ou no das acusaç6es feitas ao re 

clamante; que presenciou, juntarrente com urna equipe de empregados da 

reclamara, a ¶nquiriço feita ao reclamante pelo Sr. Walter 3arbosa de 

Lima, sub gerente geral da rclamada, ocasio em que o reclamante con 

fessou que havia se api'opriado de importâncias pertencen.tes a reclama 

da e resultantes de recebiniento per ele efetuados. Nada mais disse - 

dando por encerrado o depoimento. 

N--wJ\rT7 

	

i z 	p r e s tkn t e 

(/ Deent 
2Ê testemunha da reclamada. 

Sebastiao Raimundo de Lima, brasLiiro, casado, viajante vendedor, 

28 anos, av, Rio Grande Q 556,- Camoinas. Aos costumes disse nada pres 
tando o compromi sc legal. Inquirido respondeu: que trabalha para a recla 

ba L meses;, que sabe que o reclamane ali trahou na mesma funqo a-

tes da admisso do depoente; que relativame r.te ao caso em julgamento 
MODÉLO 4 	

1 

a'enas r'de informar que certo dia, no escnitorio da reclamada nesta Ca-

ntrs, prezencicu o reclamante ser inquirido por un dos diretores da 
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mesma, Sr. Walter, havendo respondido que realmente lançara mo de valores 

da reclamada s  Nada mais disse nem lhe foi perguntado, d 	L r encerrada 

o depo imen t o. 

r& iCte1e 

3 testemunha da reclamada 

Joao Edflberto de Souza, rasileir , solteiro, estudante, 27 anos, 

rua Rio Verde nP 241—Aarrinas . Aos costumes disse mda prestrdo com 

promisso legal. Inqu1r5d.9 respondeu: que - empregado da reclamada ha 11 

meses ; que crto dia, no escritrto da reclamada, presenciou a confisso 

do reclama ote ao Sr. Nalter Barbosa de Lima, gerente, ou melhor, sub geren 

te neral da nsma, de que havia se apropriado de tmprtc5as relativas a 

duol c' - tas que lhe ha iam sido pagas; que nassa ocas Lo houve entre os 

dois uma conversa no sentdo de ser feito um ac6rdo entre o reclamante e 

a reclamada, mas o deroente ignora os trLoS o condiç6es do mesmo;as per 

guntas de, reclamada respondeu: que o depoente pela funço que exerce na 

reclamada tem a incumbncLa de distribuir aos viajantes, para cobrança, 

as duricatas e ta6es de recibo, bem como de fazer a conferncs. Jos r 

feridos títulos or ooasio do acerto de contas relativas cs mesmos t 

tulos; que quando do acerto feito pelo reclaraar» - e o depoente no notou 

fa 1 ta nenhuma; que fol o viajanto Salivar dos Santos Ferreire, substituto 

do reclananto , uem descobriu que o mesmo hv1a se apropriado de moer-

tnca a reclamada, pare o que fazia recebimentos e erctia recibos par 

tici'lares , isto e recibos -ne no erv etre ides no talonaio Pr ria; 

Nada mais disse nem lo fo pers'ntado, encerrando o dorcinento 

-m seguida 
Em seguida pele Juiz Presidente foi concedi 	o rrazo de )4. 8 o 

ras e reclamada para felr s6hre os documentos oferctdos pelo reclarn 

te nesta ud1rc15, hovendo a mesma desistido dc referido prazo, 

edo reclamante, em alegaçes fi.ris, foi dito que de fato cer 

ta vez, por 	de modelo ofic1a. •cpediu um recibo particular, e se 

esqueceu de substitui—lo pelo recïbo rrprio, sencb a importância respec 

tiva de Ncr 300,00 e rlabtvo a um fregus de Jraguaina; que t6da via 

no é verdadeiro e sim falso um outro recibo que a reclamada juntou aos 

aubos, no nu.al foi falsificada a assinatura do reclamante, sendo tal re 

cibo no valor de Nci$ 1.162,72 e tambm firmado em Araguaina em favor 

do Sr. Huberto Costa e Cu. Ltda.. Pela reclamada foi alegado o seguinte: 

MODELe no procede a alegaco de falsidade do recibo questionado por quanto 

o roclarsarte confessou ao Sr. Tiíalter Barbosa que se apropriara de Ncr$.. 

1.712,72 , sendo esse total formado pelas importâncias dos 2 recibos úuti 
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tos as autos e mais Ncr250,7 2  que receb.0 de determinado fregis, 

em ParaÇo do Norte, sem expedir qualquer recibo, conforme duplica- 

a junta aos autos e cuja dbtto a:nda est carregado ao frepus. 

Renovada a proposta de conciltaço no foi aceita. 

Haverdo pedido vista o Sr. Vogal dos Eipregados foi designada 

audienc1-a para julgamento no dia L de seterbro prxtmo vindouro, as 

9 horasf1candoasP:rte5 E,, para constar g  eu 	~w'I  
Judicirto Pj L1 , lavrei a preente a a que vai assinada pelo I1. Juiz 

Presiente Srs. Vogais e partes presentes. 

I - 
Juiz, Presidente 

V. dos Hznpregadores 

V. dos Empregados 

/- 

-1 

1 

MODELO 4 
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F. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
-- 	 J.C.J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE GoLnia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 115/68 

Aos' 4 	dias do mês de setembro 	de 19 68 	às9,00 
horas, reuniuse esta Junta de Conciliação e Julgamento de GoinLa 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a farias, 13 salrto 

o movida por JOSÉ CORA E SILVA-re- clamante 	contra COMPANHIA INDUSTRIAL FARMACÊUTICA 

Feita a chamada, ausentes as partes, foi aberta a audi&rJcta. 
Em seguida o Sr. Jutz Presidente props ao Sr. Vogal presen 

te a soluço do diss!dio e havendo votado o mesmo proferiu a seguin 
te decisgo: 

José Correia e Silva reclama contra Companhia industrial 

Farmacuijca. Alega despedida injustificada e pede férias,13Q 

salrio,indenizaço,avjso e salários retidos. 

A ré contestou. 	Sustenta haver o autor coeetido a fal- 
ta de improbidade, motivadora da rescisão, no tendo por isso 

direito a incienizaço e aviso. Alega ainda c.ue as férias so in 
devidas em face do disposto no arti:i:o 9 9  da Lei 3.207 de 18-7-
57 e uue j foi pago o 13 9 salrio de 1966 e 1967- 

No vinaaram as groostas de ao5rdo. 

Tudo visto e examinado: 

Ficou provada a justa causa da resciso contratual. O re 

clauanie confessou oue recebeu a importância de C:$300,00, pro-

curando justificar-se com o seu "esauecirnen -to'. Além dste, os 

autos do noticia de outras ocorrancias semelhantes, mas estas 
sem oomprovaço idnea. 

De DJalouer forma, está positivada falta do empregado 

gue, jor saa natureza, é de molde a autorizar sua desuedida in-

dependentemente das reqaraçes leais. Também comprovado icou 
o pagamento do 13 9  salário de 1966 e 1967, uediante Jciboe jun 
tos aos autos. 

To6eva, procedem os pedidos de férias e aalrios reti - 
dos, cujo 	mamento a reclamada ro conseguiu provar. Inacei-t- 
vel, quanto s férias, a defesa baseada no artigo 92  da Lei 
3.207, pois o repouso que ali se concede é uma vantaaem especial 

dos empregados viajantes, e ao elimina as féras,Que é vantaem 

MOO. 21 



LA 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO  

a ue ez jas 1al ner empLe aao 

oiavia, é de concder-se a compenao no valor de 

N21300 , 00 , que o empre;ado con:fessadameflte recebeu e per - 

tencentes ao empregador. 
Pelo exp6sto, RESOLVEU a JunSa de CoLlciliação e JuL- 

gamento de Goiânia 9  por voto ananime, julgar a recleinaço 

procedente em perte e condenar a reclmaSa ao pa:amnto de 

NCr75i,O9, sujeito a correço monetria,e custas no valor 

de NCr 42,16. 

E, •para constar, eu 	Auxiliar 

Judicirio PJ-6 datilografei a presente ata que vai assin--da 

pelo Sr.Juiz Presidente e pelos srs.Vogais. 

Paulo Fieury da Silva e Souza 

Jiiz Presidente 

Voa1_-d gmreadores 

Voai dos Empregados 

MODÉLO 4 A 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a, REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goi&nia — Gois 

1 

Notificação n0. 671/68 XXXXXZXXX xXxXXxxTrTXXXXX 
lielo Horizonte 	Minas Gerais 

Em 12 de setembro 
de 19 

68 

W- 

À 
Companhia Industrial Parmacutioa 

Av. Anhangu era nQ 94—&.BanoO da Lavoura 

Pelo presente, ficais cientificao da DECI$ÃOproferida 

por esta Junta, em audiência de 4 de setembro 	 de 19 
68 

 

contra vós a Ps 
na reclamação 	 J084 Correia e Silva 

n re 

e cujo inteiro teôr consta de 

cópia anexa. 

Cordiais saudações 

-40 	

...... ~ ~Che de Sec~re, 

LI 

Certifico que 	
c .. .... 

foi expedida a 	tça0 cia sr;ienÇa d fis ......  

pelo rc: 	'aL ............ 
_c 	,... 	 .. 

(. 

MOO. 8 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3, REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goiania-Goia 

Notificação no. 672/68 

ir 	 Eml2deeetelabrode 1968 

Sr, 

Jose Correia e Silva 

Av. Goia nQ 20 Anápolia 

Pelo presente, ficais cientificado daDECI$ÃOproferida 

por esta Junta, em audiência de 4 d e setembro 	 de 19 68, 

na reclamaçao por vós apresentada contra Companhia Industrial Paz-ma-

cutica 	 e CUjO inteiro teôr xxrJr 
xxx.xo seguinte:"RESOLVEU a Junta de Cono1liaço e Julgamto 

de Goiânia, por voto unanime, julgar a reciamaço procedente em pat-
te e condenar a reclamada ao pagamento de NC4751,09,sujeito a corre 
ço monetria, e custas no valor de NCr$ 42,16." - 

Cordiais saudaçõe8 

1 	 Chefe de SeretarIa 

1 

Cerfko qne e eZe. ........ .. 	................... 

foi 	p.ed 	 da 	dc /Z .........  .... . 
t 	. 2./ 	,. 

LL 

& 

4001 



• 	
• 

viço, 
71 

•: . o8 
a ta corresporrdérca 	' 	• n 

Recehí o oheo r 	rf.:.d 	• irna clescr. 

Er de 196 

d °  
- 	.r rrQ deve ser d&iado t ab , inado a trtA. 
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C E R T I D X O 

CERTIFICO 	 14ie d-iri- 

gi 	endereço do executado e, sendo a, deixei 

de efetuar a d±1incia poxe o ro moue -

encontrando-se, atualmente, em lugar ignorado, sc 

gundo informoçes guo obtive com os seus vizi - 

nhos. 

Certifico mais que diligenciando no encon 

trei bens penborveis de propriedade do executa 

do. 

Gni.nia, 	de 	 dci es 

C O N C L U S Í O 

Nesta dato faço conciusos os presentes au-

tos ao MM.Juiz Presidente. 

GoLnia 	de 	 de 

Dirotoi de Secretaria 

e 



PODER JUD1CIÁRO 	 Proc. Q 
JVT!ÇÀ O T1tAL1 ,10 	

Manaoo n 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de exacuço, na forma 

abaixo: 

O DOUTOR 	 Juiz Presidente 

da 	Junta de ConciIiaço e Julgamento da 

manda ao Oficial da Justiça deste Juízo, que à vista do presente man 

dado, passado a favor da 

en, cumprimenta notifique 

, para pagar, em quarenta a oito horas, ou garantir a 

exacuço, sob pana de penhora, a quantia de 

( 	 , correspondente 

ao principal, custas processuais, custas executivos .e emolumentos 

devidos no processo, nos termos 	- 

cujo inteiro teor é o ssuinta 

: 	 •••- 

- 	 -. 	 -' 	 - 
-' 

Caso no pague, nem garanta a axecuço no prazo supra, proceda 	pe- 

nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívi-
da, O QUE CUMPA, na forma da Leia 

- 

Eu, 	 Chefe da Secretaria , 

datilografei e subscrevi 

uiz 	do Trabalho 	Presidente 

Endereço do executado: 

c 



op 

a 



PODER JuLnclÁRlo 	 PZ'OC. no 
JVT1ÇA ) TftÁflALRO 	

Mandado n 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento da BXOCUÇQ, na rorma 

abaixo: 

O DOUTOR 	 uií Presidente 

da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de Á L i1i 

manda ao Oficial da Justiça deste Juízo, que a vista do presente man 

dado, passado a favor de - 

em cumprimento :rxotifique 	,al 

para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 

execuço, sob pana de penhora, a quantia de í$ 

( 	 - 	 , Correspondente 

ao principal, custas processusis, custas executivus o emalumentos , 

devidos no processo, nos tcrmos -. 

cujo inteiro teor é o seguinte: 

lo 	-yciuo, 	 - 	L: -to 	de 

:oo 	 c9rte eri parte 

c codnai' a i'eclaacia ao 	eno :c 	c 751 ,O•, w.ito a cor:- 

rronct.r!a, r  cwitaí r valor de Lcr:, 

olwrtos - 

£: '1 
	 or. ) 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda 	pe 

nhora em tantos bens. quantos bastem para integral paçjamanto da dívi 

da, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

,de 	 de1977 

Eu, ' 
	

Chefe de $ecretaria , 

datilografei e subscrevi3 

do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado: 
	V• Lr lT uey , fl 
	

1 	J • Lar co da 
3 

o o t a. 


